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ESTADO DE SÃO PAULO

Publicada e registrada nafo rma da 1#1.

Prefeitura Municipal de A',W70S

Artigo ~ Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicaçlJo, revogadas as

dísposíções em contrário.

Artigo I" Fica autorizado o Executivo Mumcípal. a denominar o nome da Rua V

(Cinco) no Mjcko Hab ítacíonai Pref eito João Ferreira Silveira rm Rua Cézar de Contí.

MARCO ANTONIO DA SILVA. Prefeito Municipal de Agudos. Es tado de SIlo Paulo.

110 uso de suas atríbutções legais, faz saber, que a Câmara Mumctpat de Agudos aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte lei;
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